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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Pardinho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Pardinho 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.pardinho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pardinho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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LeisAtos Oficiais

PODER EXECUTIVO DE PARDINHO



Município de Pardinho – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.
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Atos de Pessoal

Portarias

PORTARIA Nº 5710/2021
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: Srª   
Maria Benedita de Fatima Pinheiro 
Oliveira

Jose Luiz Virginio dos Santos, Prefeito do Município 
de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e

Resolve:

Artigo 1º - Fica concedido 20 (vinte) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 18 de 
fevereiro de 2020 a 17 de fevereiro de 2021, a servidora:  
Maria Benedita de Fatima Oliveira, Cargo: Agente de 
Agricultura, Lotação, Departamento de Agricultura e 
Abastecimento compreendendo as referidas férias entre 
os dias 16 de novembro a 05 de dezembro de 2021 e 10 
dias de abono pecuniário.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho- SP em 16 de 
novembro   de   2021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 5711/2021
OBJETO: Concede Férias 
Regulamentares a Servidora da 
Prefeitura Municipal de Pardinho: 
Sr (a) Aparecida Matias  de Oliveira 
Moreira

Jose Luiz Virginio dos Santos, Prefeito do Município 
de Pardinho, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais, e

Resolve:

Artigo 1º - Fica concedido 15 (quinze) dias de férias 
regulamentares referente ao período aquisitivo de 06 de 
outubro de 2019 a 05 de outubro de 2020, a servidora: 
Aparecida Matias Moreira, Cargo: Trabalhador Braçal, 
Lotação setor: Saúde, compreendendo as referidas férias 
entre os dias 16 de   novembro  2021 a 30 de novembro 
de 2021.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Cumpra-se, Registre-se, Publique-se.

Prefeitura Municipal de Pardinho -SP em 16 de 
novembro de 2021.

JOSE LUIZ VIRGINIO DOS SANTOS

Prefeito Municipal
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